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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ª VARA 

CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

 

 

 

 

HARLLEY RHAMON RIBEIRO DE SOUZA, 

brasileiro, solteiro, Autônomo/desempregado, portador do RG nº 312782-6 

SESP/RR, regularmente inscrito no CPF/MF sob o nº 011.039.162-46, 

residente na Rua Jose da Silva Pereira Campos, nº 236, Bairro Cambara, CEP 

69.313-338, Boa Vista/RR, possuindo o contato de telefone (95) 99117-4223, 

por seu Advogado que esta subscreve (procuração anexa), vem perante Vossa 

Excelência, propor a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA 

 

Em face da empresa SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A, CNPJ 09.248.608-0001/04, localizada na Rua Senador 

Dantas, Nº 74 – 5º Andar – Centro – CEP. 20.031-205 – Rio de Janeiro – RJ, 

Tel. (021) 3861-4600, Fax (021) 2240-9073, tendo em vista as razões de fato e 

de direito a seguir: 

 

1. PRELIMINARMENTE 

1.1. DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

O Requerente não tem condições de arcar com 

as despesas do processo, uma vez que são insuficientes seus recursos 

financeiros para pagar as despesas processuais, inclusive o recolhimento das 

custas iniciais, sendo que o Autor junta sua declaração de ausência de CTPS 
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para comprovar ausência de vínculo empregatício formal, e assim demonstrar 

limitação do seu auferimento de renda atualmente. (Doc. Anexo) 

 

Destarte, o Requerente formula pleito de 

gratuidade da justiça, por meio de declaração individual, sob a égide do art. 98 

c/c art. 99, § 3° do CPC/15, do qual estabelece a abrangência concedida por 

este instrumento legal de amparo ao jurisdicionado. 

 

Portanto, requer a concessão do benefício da 

Justiça Gratuita em favor do Requerente, vez que as custas judiciais 

comprometerão seu sustento e da sua família, conforme Declaração de 

Hipossuficiência e sua declaração de ausência de CTPS para comprovar 

ausência de vínculo empregatício formal, e assim demonstrar limitação do seu 

auferimento de renda atualmente, tal como previsto no art. 98 c/c art. 99, § 3° 

do CPC/15. 

 

1.2. DA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO 

Buscando efetiva aplicabilidade dos princípios 

da duração razoável do processo, celeridade processual e instrumentalidade 

das formas (Arts. 4° e 8°, do CPC/15), tendo por base a realidade das ações 

correlatas de seguro DPVAT, percebe-se que não há uma predisposição da 

parte Requerida em apresentar proposta de acordo em audiência de 

conciliação, conforme estabelecido no art. 334 do CPC/15. 

 

Desta forma, pugna-se a Vossa Excelência que 

postergue a conciliação para eventual manifestação das partes, até porque a 

transação pode ser apresentada a qualquer momento pelos litigantes, não 

havendo, portanto, qualquer prejuízo, se tornando mais econômico e viável a 

realização de audiência somente em casos de necessidade de produção de 

prova testemunhal. 
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Pelo exposto, e decorrente da postura que tem 

apresentado a Requerida, o Requerente não tem interesse na composição 

consensual, visto que será apenas um objeto protelatório em favor da 

Requerida. No entanto, nada impede que a Ré apresente proposta formal, nos 

autos do presente processo e seja concedido prazo para resposta da parte 

promovente. 

 

Desta forma, requer que seja citada a parte 

Requerida para apresentar contestação no prazo legal, e querendo esta, que 

apresente proposta de acordo para análise e manifestação da parte 

Requerente, tendo em vista que a audiência de composição 

consensual/transação nestes casos não se concretizam, o que na prática 

apenas prolonga o tempo de duração do processo em favor da Seguradora 

Requerida. 

 

2. DOS FATOS 

Conforme o Boletim de Ocorrência nº 

11117/2020, o Autor foi vítima de acidente de trânsito no dia 13/05/2020, no 

Município de Bonfim/RR, e por decorrência disso, o Requerente sofreu Trauma 

em Membro Inferior Direito, conforme a Ficha de Atendimento n° 

2000761319 do Hospital Geral de Roraima (HGR). (Docs. Anexo). 

 

 

O referido acidente resultou em sequela 

funcional com invalidez permanente do Requerente, decorrente de Fratura em 

pé direito, como pode ser comprovado por meio do Prontuário Médico. 

(Docs. Anexo) 

 

Desta forma, o Autor apresentou toda a 

documentação necessária para o recebimento da indenização referente ao 
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seguro obrigatório (DPVAT) nesta cidade, cujo valor deveria ser efetivamente 

pago conforme determina a Lei. 

 

Entretanto, a Ré, seguradora responsável pelo 

pagamento, aproveitando-se da condição do Autor, que em razão da tragédia 

ocorrida e estando ainda fragilizado, não realizou o pagamento de nenhum 

valor do qual o Requerente tem direito, sob a justificativa de ausência de 

sequelas permanentes. (Doc. Anexo) 

 

São os fatos de forma sucinta 

 

3. DO DIREITO 

3.1.  Do Valor Devido 

A Lei nº 6.194/74, com sua redação alterada 

pela Lei 11.482, de 31 de maio de 2007, impõem novos valores. Agora, 

destarte, as indenizações do seguro DPVAT estão atreladas aos valores 

estabelecidos pelo art. 8º da Lei 11.482/07, que alterou o art. 3º da Lei 

6.194/74, reiterando o valor fixado para indenização em caso de morte, verbis: 

 

"Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no artigo 2º compreendem as 
indenizações por morte, invalidez permanente e 
despesas de assistência médica e suplementares, 
nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: II - 
até R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de invalidez permanente;"  

 

Os documentos anexados nesta exordial 

provam de forma inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o 

nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, fazendo 

jus à parte autora do recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º 

da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

 
Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano 
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decorrente, independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado.  

 

A Legislação é clara no valor que deve ser 

pago no caso de invalidez permanente, de vítimas de acidentes de trânsito, ou 

seja, R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais), que demonstra flagrante 

equívoco “voluntário ou não”, quanto à negativa realizada pela Requerida. 

 

Sendo assim, vislumbra-se o bastante 

fundamento do presente pleito de cobrança, e requer que seja a Requerida 

condenada a pagar em favor do Autor o valor devido em decorrência do 

acidente, conforme estabelece a normativa, que corresponde à quantia de R$ 

13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais). 

 

3.2. Da Correção Monetária e Juros Moratórios 

Em sede de condenação, o referido valor 

deverá ser corrigido devendo ser levado em consideração, a data do evento 

danoso para a incidência da correção monetária, conforme estabelecido na 

Súmula 580 do STJ, entendimento este adotado pelo Eg. TJRR, tendo por 

base o presente julgado: 

 
“Na ação de cobrança de indenização do seguro DPVAT o 
termo inicial da correção monetária é a data do evento danoso" 
(AgRg no AREsp 46.024/PR, Rel. Ministro Sidnei Beneti, 
Terceira Turma, julgado em 16/02/2012, DJe 12/03/2012)” 

 

Ainda sobre o tema, vale ressaltar que o termo 

inicial para a incidência de juros moratórios, para efeitos de atualização do 

valor, deve ser utilizado o estabelecido na Súmula 426 do STJ, do qual versa 

que “os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da 

citação”. 
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Desta forma, requer que em sede de 

condenação a incidência de correção monetária (pelo IPCA-E) tenha por base 

o estabelecido na Súmula 580 do STJ (data do evento danoso), e correlato ao 

mesmo, que os juros moratórios (1% ao mês) incidam a contar da data da 

efetiva citação (Súmula 426 do STJ). 

 

3.3. Da Dignidade da Pessoa Humana 

O respeito à Dignidade da pessoa humana 

constitui princípio fundamental. Partindo dessa premissa, no centro do direito 

encontra-se o ser humano. 

 

Constitui o Princípio da Dignidade da Pessoa 

Humana um valor universal, sendo que esta Dignidade não é algo que alguém 

precise postular ou reivindicar, porque decorre da própria condição humana. O 

que se pode exigir não é a dignidade em si – pois cada um já a traz consigo -, 

mas respeito e proteção a ela. 

 

Impõe-se, admitir, porém, que o princípio da 

dignidade da pessoa humana no texto constitucional é importante para a sua 

efetiva proteção e o seu amplo desenvolvimento pelos órgãos públicos em 

geral e, em especial, pelos órgãos de aplicação do direito. 

 

A dignidade pressupõe, portanto, a igualdade 

entre os seres humanos. Este é um de seus pilares. É da ética que se extrai o 

princípio de que os homens devem ter os seus interesses igualmente 

considerados, independentemente de raça, gênero, CAPACIDADE ou outras 

características individuais. 

 

Desta forma Excelência, busca o Autor pleitear 

o Direito que lhe é inerente, amparado no Art. 1º, III, da CF/88. 
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4. DOS PEDIDOS 

Ante ao exposto, requer a Vossa Excelência: 

 

a) A citação da Requerida, em festejo à 

celeridade, pelo Tel. (21) 3861-4600, Fax (21) 2240-9073, ou ainda, no 

Endereço: Rua Senador Dantas, No 74 – 5o Andar, Centro – Rio de Janeiro – 

RJ, CEP. 20031-205, para que, querendo, responda aos termos desta ação, no 

prazo legal, sob as penalidades legais; 

b) a concessão do benefício da Justiça Gratuita 

em favor do Requerente, vez que as custas judiciais comprometerão seu 

sustento e da sua família, conforme Declaração de Hipossuficiência e 

declaração de ausência de CTPS para comprovar ausência de vínculo 

empregatício formal, e assim demonstrar limitação do seu auferimento de 

renda atualmente, tal como previsto no art. 98 c/c art. 99, § 3° do CPC/15; 

c) que seja citada a parte Requerida para 

apresentar contestação no prazo legal, e querendo esta, que apresente 

proposta de acordo para análise e manifestação da parte Requerente, tendo 

em vista que a audiência de composição consensual/transação nestes casos 

não se concretizam, o que na prática apenas prolonga o tempo de duração do 

processo em favor da Seguradora Requerida; 

d) que seja a Requerida condenada a pagar em 

favor do Autor o valor devido em decorrência do acidente, conforme estabelece 

a normativa, que corresponde à quantia de R$ 13.500,00 (Treze mil e 

quinhentos reais); 

e) que em sede de condenação a incidência de 

correção monetária (pelo IPCA-E) tenha por base o estabelecido na Súmula 

580 do STJ (data do evento danoso), e correlato ao mesmo, que os juros 

moratórios (1% ao mês) incidam a contar da data da efetiva citação (Súmula 

426 do STJ); 
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f) Seja ainda a Ré condenada ao pagamento de 

honorários advocatícios sucumbenciais, conforme o percentual estabelecido no 

art. 85, § 2° do CPC/15; 

 

Protesta provar o alegado por todos os gêneros 

probatórios permitidos em Direito, notadamente depoimento pessoal das 

partes, inquirição de testemunhas, juntada posterior de novos documentos, se 

necessário for, perícia, todas desde logo requeridas. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (Treze 

mil e quinhentos reais). 

 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

 

        Boa Vista/RR, 8 de dezembro de 2020. 

 

 

(Assinado Eletronicamente) 

THIAGO AMORIM DOS SANTOS 
OAB/RR 515 – A 
OAB/RR 62.590 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 13 de Outubro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200337813 Vítima: HARLLEY RHAMON RIBEIRO DE SOUZA

Data do Acidente: 13/05/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), HARLLEY RHAMON RIBEIRO DE SOUZA

Após a análise dos documentos apresentados do pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Os documentos médicos apresentados não evidenciam a presença de sequelas permanentes, que não

sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, não sendo caracterizada

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.
A documentação médica anexada, datada de 12/05/2020, emitida pelo Dr. MARCUS BRUNNER, CRM nº

1917 - RR, da Instituição UPA, evidencia recuperação completa após o dano pessoal sofrido no acidente de

trânsito e não foi comprovada a existência de invalidez permanente.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Data: 08/12/2020
Movimentação: DISTRIBUÍDO POR SORTEIO

Complemento: 3ª Vara Cível

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 08/12/2020
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Complemento: Registro de Distribuição

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 08/12/2020
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 08/12/2020
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 09/12/2020
Movimentação: CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

Por: Rodrigo Bezerra Delgado

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Decisão

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 6.0
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
3ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4727 -

E-mail: 3civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0831329-53.2020.8.23.0010
Recurso n.º $recurso.getNumeroUnicoRecursoFormatado()

 

 

DESPACHO

Recebo a inicial.

Defiro a Justiça Gratuita.

Deixo de designar audiência de conciliação, tendo em vista que a parte promovida não apresenta proposta

de acordo antes da realização de perícia.

Cite-se, se possível, na forma eletrônica para apresentação de contestação.

Apresentada a contestação, manifeste-se a parte autora em réplica.

As preliminares eventualmente arguidas em contestação serão apreciadas na sentença.

O cerne da lide resume-se a ocorrência, origem e grau de lesão, razão pela qual, de plano, defiro desde

logo a produção de prova pericial.

Nomeio como perito(a) o(a) Dr(a). Nympha Carmem Akel Thomaz Salomão. Ressalto que o perito

nomeado encontra-se devidamente cadastrado no banco de peritos deste Tribunal, na especialidade perícia

médica e/ou ortopedia.

Fixo honorários periciais no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), nos moldes do Convênio de

Cooperação nº 06/2015, celebrado entre o Tribunal de Justiça de Roraima e a parte Ré. O recolhimento

prévio do respectivo valor far-se-á em Cartório, no prazo de 10 (dez) dias, mediante guia próprio

disponibilizada no sítio do TJ-RR, dando ciência ao(à) senhor(a) Perito(a) Judicial do depósito efetivado e

para o início do exame.

Em regra, nos termos do artigo 95 do CPC, os honorários periciais serão adiantados pela parte que houver

requerido a perícia ou rateada quando a perícia for determinada de ofício ou requerida por ambas as

partes. Nos casos de beneficiário da justiça gratuita, a referida remuneração será integralmente adiantada
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pela parte Ré, nos termos do item 1.3 e 2.2.2 do Convênio de Cooperação nº 06/2015¹.

Considerar-se-á falta de interesse na realização dessa prova pericial a(s) parte(s) que não cumprirem com

o seu dever de realizar, no prazo acima estipulado, o recolhimento dos honorários, seguindo-se o processo

em seus demais atos processuais.

Nos moldes do art. 465, § 1º, do CPC, intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias contados da

intimação deste despacho, indicar assistente técnico, apresentar quesitos e, querendo, arguir impedimento

ou suspeição do Perito(a) Judicial nomeado(a).

Intime-se, pessoalmente, a parte Autora para comparecer no consultório do(a) douto(a) Perito(a), situado

na Rua Nossa Senhora do Carmo, nº 93, Centro, ao lado da Igreja Matriz, no dia e hora designado pelo

cartório, para realização da perícia.

Nos termos do artigo 465 do CPC, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo pericial, a

contar da data da realização da perícia.

Deverá o senhor Diretor de Secretaria providenciar o acesso aos documentos necessários ao Perito(a)

Judicial, via PROJUDI, para o exame pericial e/ou fotocópias das principais peças processuais (acaso

precise), essas últimas às expensas das partes.

Finalizado o exame, com a entrega do laudo em juízo, independentemente de nova decisão judicial,

autorizo o levantamento da quantia pelo(a) senhor(a) Perito(a) Judicial.

Nos termos do artigo 477, § 1º, do CPC, com a apresentação do laudo em juízo, intimem-se as partes, via

sistema PROJUDI, para, querendo, se manifestar no prazo comum de 15 (quinze) dias, podendo o

assistente técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer.

Cumpra-se.

Data e hora registradas no sistema.

 

Juiz Rodrigo Delgado
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Data: 28/12/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO ONLINE

Complemento: Para Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A com prazo de 15

dias úteis

Por: HEBER AUGUSTO NAKAUTH DOS SANTOS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Citação
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
3ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4727 -

E-mail: 3civelresidual@tjrr.jus.br

 

MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
ONLINE

 

Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$13.500,00

 
Autor(s)
Harlley Rhamon Ribeiro de Souza
Rua José da Silva Pereira Campos, 236 - Cambará - BOA VISTA/RR - CEP: 69.313-338 - Telefone:
(95) 99117-4223

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

PESSOA A SER CITADA/INTIMADA:
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

 
Por ordem do MM. Juiz(a)   Rodrigo Bezerra Delgado, Titular da 3ª Vara Cível desta Comarca, em
cumprimento a este, fica a parte promovida,  para tomarCITADA ELETRONICAMENTE
conhecimento da ação acima mencionada, nos termos da petição inicial e do despacho/decisão judicial
retro, ficando a mesma advertida de que tem o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer resposta. Se a parte
ré não contestar a ação, será considerada revel e reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pela parte
autora, ressalvadas as hipóteses do art. 345 do CPC. Ainda, fica  para, no mesmo prazo,INTIMADA
manifestar-se sobre a possibilidade de acordo em audiência de conciliação ou julgamento antecipado da
lide. Caso negativas as hipóteses, a parte deverá especificar as provas que pretende produzir, bem como
os fatos que com elas pretenda comprovar.

 
Boa Vista,  28/12/2020.

 
HEBER AUGUSTO NAKAUTH DOS SANTOS

Diretor(a) de Secretaria, por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito
Rodrigo Bezerra Delgado

OBSERVAÇÃO: 1 - Este processo tramita através do sistema CNJ (PROJUDI), cujo endereço na web é https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/. Para juntar documentos aos autos (procurações,

cartas de preposição, contestações, etc.), limite os arquivos ao máximo de 3MB cada, estando devidamente habilitado para acessar ao sistema.
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Data: 04/01/2021
Movimentação: LEITURA DE CITAÇÃO REALIZADA

Complemento: Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A em 21/01/2021 referente ao evento de expedição seq. 7.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO
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Data: 05/01/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO

Complemento: Em cumprimento à citação de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - KIT SEGURADORA LIDER

 - DOCS
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2775455- C3/ 2020-04648/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

  

  

Processo: 08313295320208230010 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove HARLLEY RHAMON RIBEIRO DE SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 13/05/2020, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 16/09/2020. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

16/09/2020 após 4 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 13/05/2020, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 
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A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 
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Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

 
inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SIVIRINO PAULI, 

inscrito sob o nº 101B/RR, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 4 de janeiro de 2021. 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move HARLLEY 

RHAMON RIBEIRO DE SOUZA, em curso perante a 3ª VARA CÍVEL da comarca de BOA VISTA, nos autos do Processo nº 

08313295320208230010. 

  

Rio de Janeiro, 4 de janeiro de 2021. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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52743801

Angela Claudia Cyriaco de Castro Costa

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

HARLLEY RHAMON RIBEIRO DE
SOUZA

SUHAI SEGURADORA S.A.

3200337813 Bonfim Invalidez Permanente

13/05/2020Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 09/10/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA CONTUSO NO PÉ DIREITO. PG. 1

TRATAMENTO CONSERVADOR. ALTA MÉDICA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Recusa – Sem Sequelas (Recuperação Completa)

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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Data: 06/01/2021
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: HEBER AUGUSTO NAKAUTH DOS SANTOS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 10.0

06/01/2021: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
3ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4727 -

E-mail: 3civelresidual@tjrr.jus.br

: 0831329-53.2020.8.23.0010Procedimento Ordinário
Autor(s): Harlley Rhamon Ribeiro de Souza
Réu(s): Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

CERTIDÃO

Certifico que a contestação apresentada no EP. 09 é tempestiva.

Assim, de ordem do MM. Juiz, intimo a parte autora para manifestar-se em réplica no prazo
legal.

 

Boa Vista, 06 de janeiro de 2021.

 
HEBER AUGUSTO NAKAUTH DOS SANTOS

Diretor de Secretaria
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JS

F
Z

 6
B

V
7L

 F
C

X
9C

 6
E

R
7Y

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 10.1 - Assinado digitalmente por Heber Augusto Nakauth dos Santos

06/01/2021: JUNTADA DE CERTIDÃO. Arq: Certidão

Página 66



 

Data: 06/01/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Harlley Rhamon Ribeiro de Souza  com

prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 10) JUNTADA DE CERTIDÃO (06/01/2021)

Por: HEBER AUGUSTO NAKAUTH DOS SANTOS

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 11.0

06/01/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 13/01/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - GUIA DE DEPOSITO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2775455- C3/ 2020-04648/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR

 

 

 

Processo: 08313295320208230010

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove HARLLEY RHAMON RIBEIRO DE SOUZA, em trâmite perante 
este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do 
RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado 
pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

BOA VISTA, 8 de janeiro de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/RR 451-A

 

SIVIRINO PAULI
101-B - OAB/RR
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0 07/01/2021
DATA DO DEPÓSITO

3797 ESTADUAL

400107136233

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08313295320208230010
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

06/01/2021
DATA DA GUIA

2775455
N° DA GUIA

BOA VISTA  3 VARA CIVEL RESIDUAL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

HARLLEY RHAMON RIBEIRO DE SOUZA Fisica 01103916246
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

4C31B21AA311B370
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006
Validação deste em https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJSX5 AKZAD 5VDRM XX533
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Data: 18/01/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Harlley Rhamon Ribeiro de Souza) em

21/01/2021 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 10) JUNTADA DE CERTIDÃO

(06/01/2021) e ao evento de expedição seq. 11.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 13.0
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Data: 10/02/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO

(06/01/2021)

Por: Thiago Amorim Dos Santos

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Impugnação à Contestação
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Rua Rosa de Oliveira de Araújo, nº. 2187, Santa Luzia, Boa Vista/RR – Fone: (95) 
3625-0238 / 99169-0810 E-mail: advocacia@thiagoamorim.adv.br  
Site: www.thiagoamorim.adv.br  
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

Processo n.º 0831329-53.2020.8.23.0010 

 

 

 

HARLLEY RHAMON RIBEIRO DE SOUZA, já 

devidamente qualificado nos autos em epígrafe, por meio de seu advogado que 

esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

apresentar sua 

 

IMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO 

 

em face de evento de Seq. 9.1, do qual consta Contestação da parte 

Requerida, pelas razões a seguir expostas. 

 

1. Dos Fatos Alegados 

Em sede de contestação, em apertada síntese, 

a Ré subjuga o fato ocorrido com a Requerente, tentando minimizar por meio 

de argumentos não fáticos que o ocorreram com o Autor. 

 

Desta forma tenta a Requerida se desvencilhar 

da responsabilidade de indenizar o real valor do qual tem direito a Requerente, 

por decorrência do acidente causado por veículos automotores por via terrestre 

estabelecidos pela Lei 6.194/74. 
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Como se verificará nas exposições realizadas, 

a Ré também incorre em diversas inconsistências em sua contestação, como a 

fundamentação em artigo revogado. 

 

Tudo isso demonstra uma conduta meramente 

protelatória, que deve ser considerada também no momento de prolação da 

respeitável decisão, a fim de que não se reitere tal postura em casos análogos 

a este pleito. 

 

Resumidamente, a ré apresentou as seguintes 

estas teses defensivas. 

 

2. PRELIMINARMENTE 

a. Do desinteresse na realização da audiência preliminar de 

conciliação 

Conforme inicialmente afirmado pela parte 

Requerida que não tem interesse na composição consensual, como prevê o 

art. 334 do CPC/15, a parte Requerente apresenta respeitosamente 

manifestação no sentido de concordância com o aludido pela mesma. 

 

Desta forma, requer que não seja designada 

Audiência de Conciliação ou Mediação, conforme estabelece o art. 334 do 

CPC/15, sendo que a parte Requerente manifestou-se pela não realização da 

mesma, e desta forma a Requerente não se opõe e reitera o manifestado. 

 

3. DO MÉRITO 

a. Da veracidade do registro de ocorrência 

Busca a Requerida, a desconstituição indireta 

de validade do boletim de ocorrência acostados aos autos, do qual usa como 

alegação que o referido documento fora produzido de forma unilateral pela 
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parte autora e sem a presença testemunhas, e desta forma carece o mesmo de 

validade. 

 

Tenta a Requerida desconstituir um documento 

com fé pública, emitido por órgão oficial de registro de ocorrências. 

 

Cabe ressaltar que o referido BO, fora 

realizado apenas por formalidade do qual a própria Requerida exige para que 

seja concedido o pagamento do seguro DPVAT. 

 

Cumpre ressaltar, que além do BO, constam 

outros documentos válidos suficientemente para validar o acidente que o 

Requerente sofreu, tendo em vista que houve remoção da vítima para 

tratamento na unidade de Traumatologia do HGRR. 

 

Desta forma, a referida pretensão da Requerida 

não merece prosperar, por falta de lógica ou fundamentação legal, por conta do 

próprio prazo para solicitação do seguro ser estabelecido no prazo de até 03 

(três) anos, o qual o Requerente se encontra. 

 

Ademais, não se poderia esperar que o 

Requerente trouxesse aos autos boletim de ocorrência lavrado no local do 

acidente ou momentos após a sua ocorrência, haja vista ser razoável e 

plenamente compreensível que no momento do evento os envolvidos e 

presentes se preocupem mais com o socorro da vítima ferida do que com a 

espera da polícia, ou em se dirigir até a delegacia para registrar o sinistro. 

 

Cumpre mencionar, ainda, que inexistem 

elementos capazes de desqualificar as informações prestadas no boletim de 

ocorrência, de modo que desconsiderá-lo a título de prova seria o mesmo que 
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dificultar o acesso à justiça e impedir que a parte tenha um pronunciamento 

judicial acerca do caso. 

 

Portanto, requer que não prospere a alegação 

de invalidade do registro de ocorrência, tendo em vista que constam outros 

documentos que dão veracidade ao ocorrido, tais como: Ficha Atendimento 

HGR (Ep. 1.7), Raio-X (Ep. 1.7), sendo corroborado ainda por estar dentro do 

prazo de solicitação do seguro DPVAT que é até 03 (três) anos da data do 

ocorrido. 

 

b. Da ausência de Laudo do IML quantificando a lesão – Ônus da 

Prova do Autor 

Engana-se a Contestante, pois o laudo do IML 

não é documento imprescindível à propositura da ação de cobrança de 

indenização securitária na modalidade de seguro obrigatório - DPVAT, visto 

que o Autor pode juntar tal documento em qualquer fase da instrução 

processual ou comprovar o grau de sua invalidez, por meio de prova pericial 

médica, logo não há que se falar em improcedência total dos pedidos. Senão 

vejamos: 

 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE DOCUMENTO 
IMPRESCINDÍVEL - RELATÓRIO COMPLEMENTAR - 
LAUDO DO IML - DESNECESSIDADE - INÉPCIA DA 
INICIAL - INEXISTÊNCIA. - Em ação de cobrança de 
seguro DPVAT, o laudo do IML não é documento 
indispensável ao ajuizamento da ação de cobrança 
de seguro DPVAT, uma vez que pode ser substituído 
por outras provas. (TJ-MG - AC: 10035170009175001 
MG, Relator: Ramom Tácio, Data de Julgamento: 
14/03/2018, Data de Publicação: 23/03/2018). (Grifos 
Nosso) 
 
***** 
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA 
DE COMPLEMENTAÇÃO DE DPVAT. LAUDO DO IML. 
AUSÊNCIA DA PARTE EM AUDIÊNCIA DO MUTIRÃO 
DPVAT. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. 
PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. O 
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laudo do IML não é documento indispensável nem à 
propositura da ação de cobrança de seguro DPVAT e 
nem ao próprio julgamento do feito, uma vez que 
pode ser substituído por outras provas, 
especialmente a prova pericial produzida sob o crivo do 
contraditório por perito de confiança do juiz. (...) (TJMG - 
Apelação Cível 1.0024.14.157568-8/001, Relator (a): 
Des.(a) Wagner Wilson , 16ª CÂMARA CÍVEL, 
julgamento em 20/04/2016, publicação da sumula em 
03/05/2016 - g.n) 

 

Portanto, requer que não prospere a alegação 

da Requerida no que tange a obrigatoriedade de laudo do IML para quantificar 

a lesão sofrida, como requisito para propositura da presente ação, tendo em 

vista que o documento pode ser juntado em qualquer fase processual, e como 

será devidamente comprovado após avaliação Médico Pericial do qual o 

Requerente comparecerá e demonstrará sua invalidez permanente do membro 

afetado. 

 

c. Requerimento Administrativo – da inexistência de invalidez 

permanente 

Alega a Requerida (fundamentado em 

avaliação administrativa) que a Requerente não teria direito a indenização do 

Seguro DPVAT, por decorrência de não ter sido identificado nenhuma lesão 

permanente oriunda de acidente automobilístico. 

 

No entanto, tal afirmativa da Requerida não 

tem fundamentação lógica, no que tange ao beneficiário e o benefício garantido 

a toda vítima de acidente de trânsito. 

 

Tal postura da Requerida gera uma condição 

de dependência apenas a avaliação fria e imparcial ao critério administrativo 

utilizado no entendimento prévio do avaliador, do qual é contratado exclusivo 

da seguradora. 
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Portanto, requer que não prospere a alegação 

da Requerida de negativa de pagamento do valor do seguro, por ausência de 

constatação de lesão permanente oriunda de acidente automobilístico, tendo 

em vista que se trata de avaliação fria e imparcial ao critério administrativo 

utilizado no entendimento prévio do avaliador, do qual é contratado exclusivo 

da seguradora. 

 

d. Da ausência de cobertura 

No referido tópico, a Requerida busca deturpar 

a veracidade das alegações ora apresentadas, por meio de meras suposições 

sem a devida fundamentação quanto ao mérito ora discutido no presente pleito. 

 

Aduz a Requerida que os documentos de 

atendimento médico, não fazem nenhuma menção ao acidente automobilístico 

sofrido pela Requerente, e desta forma diz que não é possível averiguar o real 

nexo de causalidade entre o sinistro e a invalidez permanente. 

 

Por conseguinte entende a Requerida, que o 

pleito deverá ser julgado improcedente, pois segundo a Ré, as provas juntadas 

aos autos são insuficientes para demonstrar que a lesão alegada decorreu de 

acidente de trânsito. 

 

Todavia, as argumentações da Requerida não 

merecem prosperar, tendo em vista que, a própria Ré junta aos autos cópia do 

prontuário médico que comprova que o Requerente fora vítima de acidente de 

trânsito e precisou de tratamento médico especializado. 

 

Desta forma, requer que seja desconsiderada 

alegação de Requerida, quanto a falta de comprovação do nexo causal entre 

os danos e os fatos, tendo em vista a contradição em relação ao que ora 
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apresenta como justificativa, e os documentos juntados referente ao acidente 

sofrido pelo Autor (Ep. 1.7). 
 

e. Da aplicabilidade da súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça 

Busca a Requerida, a prevalência do 

entendimento de que nos casos de invalidez, a indenização do Seguro 

Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da invalidez 

da vítima. 

 

E que na hipótese de condenação da 

seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a realização de 

perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o 

método de cálculo apresentado. 

 

No que tange a este tópico o Requerente não 

se opõe, eis que será demonstrado por meio de avaliação médica competente, 

a real condição e grau da lesão sofrida pelo autor. 

 

Portanto, requer que quanto o valor 

indenizatório, seja adotado entendimento e os critérios previstos em lei, 

consubstanciado em avaliação médica emitida e validada por parecer médico 

especialista nomeado para o processo em epígrafe, com quantificação na 

perca anatômica ou funcional do membro afetado. 

 

f. Da impossibilidade da Inversão do Ônus da Prova 

Aduz a Requerida sobre a impossibilidade de 

inversão do ônus da prova, tendo em vista que o DPVAT não se trata de 

relação de consumo, e sim uma obrigação legal. 

 

No que diz respeito ao presente tópico, o 

Requerente não se opõe ao suscitado pela Requerida, tendo em vista não ter 
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sido objeto dos pedidos constantes na Peça Vestibular, do qual fora 

devidamente acostada aos autos. 

 

Desta forma, requer que seja desconsiderado 

o tópico a respeito da impossibilidade da inversão no ônus da prova, por ser o 

referido tópico apresentado pela Requerida, objeto estranho aos pedidos e 

mérito apresentado pelo Requerente em sede de Inicial. 

 

g. Dos Juros de Mora e Correção Monetária 

Pugna a Requeria, que em sede de 

condenação, seja adotado o critério da contagem a contar da propositura da 

presente demanda. 

 

Contudo, o Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado de Roraima, não tem o seguinte entendimento, e desta forma não 

merece prosperar tal alegação da parte Ré. 

 

Portanto, requer que seja adotada por este 

respeitável Juízo o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

Roraima, quanto a incidência de juros (Súmula n° 426, STJ) e correção 

monetária a contar do evento danoso (data do acidente), conforme tabela 

utilizada pelo TJRR. 

 

h. Da aplicabilidade da súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça 

Busca a Requerida, a prevalência do 

entendimento de que nos casos de invalidez, a indenização do Seguro 

Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da invalidez 

da vítima. 

 

E que na hipótese de condenação da 

seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a realização de 
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perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o 

método de cálculo apresentado. 

 

No que tange a este tópico o Requerente não 

se opõe, eis que será demonstrado por meio de avaliação médica competente, 

a real condição e grau da lesão sofrida pelo autor. 

 

Portanto, requer que quanto o valor 

indenizatório, seja adotado entendimento e os critérios previstos em lei, 

consubstanciado em avaliação médica emitida e validada por parecer médico 

especialista nomeado para o processo em epígrafe, com quantificação na 

perca anatômica ou funcional do membro afetado. 

 

i. Dos Honorários Advocatícios  

Quanto ao que a Requerida alude neste 

quesito, cabe ressaltar que a mesma se utiliza de fundamentação em Lei 

revogada pela Lei 13.105/15, novo Código de Processo Civil, pois a matéria 

está adequadamente tratada nos artigos 98 a 102 do referido código. 

 

Assim, com o advento do CPC/15, os 

honorários advocatícios são perfeitamente cabíveis nos termos do artigo 85, 

§14, que preconiza que “os honorários constituem direito do advogado e têm 

natureza alimentar, com os mesmos privilégios dos créditos oriundos da 

legislação do trabalho, sendo vedada a compensação em caso de 

sucumbência parcial”. 

 

Neste liame, é devido ao advogado vencedor 

percentual de até 20% sobre o valor da condenação, consoante artigo 85, §2º 

“os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por 

cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não 

sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa (...)”. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JL

U
7 

N
M

Z
D

D
 P

S
J8

U
 T

9D
X

B

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 14.1 - Assinado digitalmente por Thiago Amorim dos Santos

10/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO. Arq: Impugnação à Contestação

Página 81



 
 

Rua Rosa de Oliveira de Araújo, nº. 2187, Santa Luzia, Boa Vista/RR – Fone: (95) 
3625-0238 / 99169-0810 E-mail: advocacia@thiagoamorim.adv.br  
Site: www.thiagoamorim.adv.br  
 
 

 

Desta forma, requer que o percentual a ser 

levado em consideração por este respeitável juízo, o estabelecido no art. 85, 

§2º do CPC/15, até o máximo de 20%, o qual será quantificado com base no 

entendimento de Vossa Excelência. 

 

4. Dos Pedidos 

Ante ao exposto, requer a Vossa Excelência: 

 

a) que não seja designada Audiência 

de Conciliação ou Mediação, conforme estabelece o art. 334 do CPC/15, sendo 

que a parte Requerente manifestou-se pela não realização da mesma, e desta 

forma a Requerente não se opõe e reitera o manifestado; 

b) que não prospere a alegação de 

invalidade do registro de ocorrência, tendo em vista que constam outros 

documentos que dão veracidade ao ocorrido, tais como: Ficha Atendimento 

HGR (Ep. 1.7), Raio-X (Ep. 1.7), sendo corroborado ainda por estar dentro do 

prazo de solicitação do seguro DPVAT que é até 03 (três) anos da data do 

ocorrido; 

c) que não prospere a alegação da 

Requerida no que tange a obrigatoriedade de laudo do IML para quantificar a 

lesão sofrida, como requisito para propositura da presente ação, tendo em vista 

que o documento pode ser juntado em qualquer fase processual, e como será 

devidamente comprovado após avaliação Médico Pericial do qual o Requerente 

comparecerá e demonstrará sua invalidez permanente do membro afetado; 

d) que não prospere a alegação da 

Requerida de negativa de pagamento do valor do seguro, por ausência de 

constatação de lesão permanente oriunda de acidente automobilístico, tendo 

em vista que se trata de avaliação fria e imparcial ao critério administrativo 

utilizado no entendimento prévio do avaliador, do qual é contratado exclusivo 

da seguradora; 
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e) que seja desconsiderada alegação 

de Requerida, quanto a falta de comprovação do nexo causal entre os danos e 

os fatos, tendo em vista a contradição em relação ao que ora apresenta como 

justificativa, e os documentos juntados referente ao acidente sofrido pelo Autor 

(Ep. 1.7); 

f) que quanto o valor indenizatório, 

seja adotado entendimento e os critérios previstos em lei, consubstanciado em 

avaliação médica emitida e validada por parecer médico especialista nomeado 

para o processo em epígrafe, com quantificação na perca anatômica ou 

funcional do membro afetado; 

g) que seja desconsiderado o tópico a 

respeito da impossibilidade da inversão no ônus da prova, por ser o referido 

tópico apresentado pela Requerida, objeto estranho aos pedidos e mérito 

apresentado pelo Requerente em sede de Inicial; 

h) que seja adotada por este 

respeitável Juízo o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

Roraima, quanto a incidência de juros (Súmula n° 426, STJ) e correção 

monetária a contar do evento danoso (data do acidente), conforme tabela 

utilizada pelo TJRR; 

i) que quanto o valor indenizatório, 

seja adotado entendimento e os critérios previstos em lei, consubstanciado em 

avaliação médica emitida e validada por parecer médico especialista nomeado 

para o processo em epígrafe, com quantificação na perca anatômica ou 

funcional do membro afetado; 

j) que o percentual a ser levado em 

consideração por este respeitável juízo, o estabelecido no art. 85, §2º do 

CPC/15, até o máximo de 20%, o qual será quantificado com base no 

entendimento de Vossa Excelência; 

 

Por todo o exposto, requer ainda a Vossa 

Excelência que não seja acatada a Contestação e seus anexos, por alguns 
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estarem ilegítimos, e que estes são os mesmos anexados à exordial, e que 

seja mantida todos os termos da inicial. 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios 

de provas em direito admitidos, notadamente o depoimento pessoal da autora, 

sob pena de confissão, ouvida de testemunhas, perícias e juntada posterior de 

documentação, tudo de logo requerido. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Boa Vista/RR, 10 de fevereiro de 2021. 

 

(Assinado Eletronicamente) 

THIAGO AMORIM DOS SANTOS 
OAB/RR Nº 515/A 
OAB/PR Nº 62590 
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Data: 18/02/2021
Movimentação: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO

Por: PRISCILLA RODRIGUES MARQUES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Ato Ordinatório
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
3ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4727 -

E-mail: 3civelresidual@tjrr.jus.br

 
Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010

 
ATO ORDINATÓRIO

 
De ordem do MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, nos termos do art. 465, § 1º, do CPC, ficam as partes
intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar assistente técnico, apresentar quesitos e, querendo,
arguir impedimento ou suspeição do Perito(a) Judicial nomeado(a).

 
Boa Vista, 18 de fevereiro de 2021.

 
PRISCILLA RODRIGUES MARQUES

Técnica Judiciária
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Data: 18/02/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Harlley Rhamon Ribeiro de Souza  com

prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 15) JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO

(18/02/2021)

Por: PRISCILLA RODRIGUES MARQUES
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Data: 18/02/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 15) JUNTADA DE

ATO ORDINATÓRIO (18/02/2021)

Por: PRISCILLA RODRIGUES MARQUES

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 17.0

18/02/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 19/02/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 19/02/2021 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 15) JUNTADA

DE ATO ORDINATÓRIO (18/02/2021) e ao evento de expedição seq. 17.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO
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Data: 23/02/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE ATO

ORDINATÓRIO (18/02/2021)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição
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2775455- C3/ 2020-04648/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR

 

 

Processo n.º 08313295320208230010

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove HARLLEY RHAMON RIBEIRO DE SOUZA, 
em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao 
despacho proferido por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;
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8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

BOA VISTA, 22 de fevereiro de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/RR 451-A

SIVIRINO PAULI
101-B - OAB/RR
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Data: 01/03/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Harlley Rhamon Ribeiro de Souza) em

01/03/2021 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 15) JUNTADA DE ATO

ORDINATÓRIO (18/02/2021) e ao evento de expedição seq. 16.

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 23/03/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE REQUERIMENTO DE PERÍCIA

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE ATO

ORDINATÓRIO (18/02/2021)

Por: Thiago Amorim Dos Santos

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Manif. a Despacho Judicial - Req. Pericia
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 
 
 
 
 
Processo n.º 0831329-53.2020.8.23.0010 

 

 
 

HARLLEY RHAMON RIBEIRO DE SOUZA, já 

devidamente qualificado nos autos em epígrafe, por meio de seu advogado que 

esta subscreve, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, 

apresentar MANIFESTAÇÃO em face de Ato Ordinatório constante no Ep. 

15.1. 

 

Inicialmente o Requerente informa que está 

ciente do deferimento da AJG, bem como do entendimento de desnecessidade 

de realização de audiência de mediação e conciliação (Ep. 6.1). 

 

Todavia, a parte Autora aponta que o pleito 

ainda necessita de esclarecimento de questões de fato e de direito que 

entende pertinente ao julgamento do pleito. 

 

No que tange às questões de direito, o referido 

processo depende de análise técnica e pericial, de profissional médico 

regularmente habilitado para avaliação e posterior emissão de laudo técnico, 

conforme os termos estabelecidos no art. 473 do CPC/15, c/c o os termos 

do Convênio de Cooperação Institucional, de n° 06/2015 que foi celebrado 

entre o TJRR e a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 
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Em complementação ao parágrafo anterior, 

deverá o/a r. expert realizar avaliação médica levando em consideração as 

características inerentes a este pleito, tais como: 

 

1) tipo de lesão(ões) 
apresentada/identificada(s) na periciada; 
2) nexo causal entre o acidente 
noticiado na inicial e a(s) lesão(ões) e demais 
limitações decorrentes do referido acidente; 
3) se a(s) lesão(ões) sofrida(s) pela 
periciada é de molde a deixar sequela(s) que 
resulte(m) na sua invalidez permanente; 
4) se houve diminuição ou perda de 
função de algum órgão/membro, e se este(s) 
foram lesionado(s) em função de dinâmica 
comum a acidente automobilístico; 
5) se a perda ou diminuição de função 
de algum órgão/membro do Requerente é de 
caráter temporário ou definitivo. E em que 
percentual este órgão/membro está lesionado; 
6) e caso ache necessário, que 
apresente esclarecimentos necessários a 
análise profissional; 
 

Referente às questões de fato, o Requerente já 

juntou ao pleito as questões incontroversas, qual seja a lesão originada 

decorrente de acidente de trânsito envolvendo veículo automotor, corroborando 

tal afirmação por meio dos documentos juntados na peça vestibular: 

 

a. Prontuário Médico (Ep. 1.7) 

b. Boletim de Ocorrência (Ep. 1.8) 

c. Negativa Seguradora (Ep. 1.9) 

 

Diante do exposto, REQUER que seja 

designada perícia médica para avaliação e constatação da incapacidade da 

parte, e por conseguinte o prosseguimento do feito, com o deferimento do 

referido pedido constante no presente ato. 
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Avenida São Joaquim, nº. 232, bairro Dr. Silvio Leite, Boa Vista/RR – Fone: (95) 
99169-0810 E-mail: advocacia@thiagoamorim.adv.br  
Site: www.thiagoamorim.adv.br  
 
 

 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

 

Boa Vista/RR, 23 de março de 2021. 

 

 

(Assinado Eletronicamente) 

THIAGO AMORIM DOS SANTOS 
OAB/RR Nº 515/A 
OAB/PR Nº 62590 
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Data: 20/04/2021
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: HEBER AUGUSTO NAKAUTH DOS SANTOS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 22.0
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
3ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4727 -

E-mail: 3civelresidual@tjrr.jus.br

 
Processo:
 

CERTIDÃO
 

Certifico e dou fé, em cumprimento a decisão judicial proferida nestes autos, que a perita 
 agendou o Nympha Carmem Akel Thomaz Salomão dia 25 de maio de 2021, no período

 por ordem de chegada, para a realização da perícia designada, quedas 08h00min às 10h00,
ocorrerá no seu consultório, localizado na Rua Nossa Senhora do Carmo, 93, bairro centro, Boa
Vista-RR (ao lado da igreja matriz).

 
Certifico ainda que a parte autora deverá comparecer pessoalmente na mencionada data, no
local acima indicado, e apresentar os seus documentos pessoais, boletim de ocorrência do
acidente de trânsito, bem como da documentação médica referente ao ocorrido, que consiste no
prontuário médico, eventuais exames e receituários.

 
A parte autora ficará desde já cientificada do seu dever de comparecer à perícia agendada,
sendo que a sua falta injustificada acarretará na preclusão da produção da prova pericial,
seguindo-se o processo em seus demais atos processuais. Do que para constar, lavro a
presente certidão.

 
Boa Vista/RR,  20/4/2021.

 
HÉBER AUGUSTO NAKAUTH DOS SANTOS

Diretor de Secretaria
(Assinado Digitalmente - PROJUDI/CNJ)
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Data: 20/04/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Harlley Rhamon Ribeiro de Souza  com

prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 22) JUNTADA DE CERTIDÃO (20/04/2021)

Por: HEBER AUGUSTO NAKAUTH DOS SANTOS

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 23.0

20/04/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 20/04/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 22) JUNTADA DE

CERTIDÃO (20/04/2021)

Por: HEBER AUGUSTO NAKAUTH DOS SANTOS

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 24.0

20/04/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 30/04/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 30/04/2021 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 22) JUNTADA

DE CERTIDÃO (20/04/2021) e ao evento de expedição seq. 24.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 25.0

30/04/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 01/05/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Harlley Rhamon Ribeiro de Souza) em

30/04/2021 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 22) JUNTADA DE CERTIDÃO

(20/04/2021) e ao evento de expedição seq. 23.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 26.0

01/05/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 03/05/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE MANDADO

Complemento: Prazo de 15 dias úteis. Referente ao evento (seq. 22) JUNTADA DE

CERTIDÃO(20/04/2021 07:49:48). Natureza: Intimação. Parte: Harlley Rhamon Ribeiro de Souza.

Identificador do Cumprimento: 0001

Por: HEBER AUGUSTO NAKAUTH DOS SANTOS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Citação

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 27.0

03/05/2021: EXPEDIÇÃO DE MANDADO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
3ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4727 -

E-mail: 3civelresidual@tjrr.jus.br

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO
( x ) Assistência Judiciária          (  ) Diligência do Juízo          (  ) Verba Indenizatória

 

Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$13.500,00

 
Autor(s)
Harlley Rhamon Ribeiro de Souza
Rua José da Silva Pereira Campos, 236 - Cambará - BOA VISTA/RR - CEP: 69.313-338 - Telefone:
(95) 99117-4223

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

PESSOA A SER CITADA/INTIMADA:
Réu(s)
Harlley Rhamon Ribeiro de Souza
Residente no(a) Rua José da Silva Pereira Campos, 236 - Cambará - BOA VISTA/RR - CEP:
69.313-338 - Telefone: (95) 99117-4223

 
Por ordem do MM. Juiz(a)   Rodrigo Bezerra Delgado, Titular da 3ª Vara Cível desta Comarca, manda

 proceda a ao(a) Oficial(a) de Justiça a quem for distribuído que, em cumprimento a este, INTIMAÇÃO
da parte supra para comparecimento à  Perícia designada para o dia 25/05/2021, no período das

 por ordem de chegada, a ser realizada pela médica-perita Dra. Nympha Carmen08h00min às 10h00min,
Akel Thomaz Salomão, em seu consultório localizado na Rua Nossa Senhora do Carmo, 93 - Centro -
Boa Vista/RR (ao lado da Igreja Matriz).

ADVERTÊNCIA: A parte autora ficará desde já cientificada do seu dever de comparecer à perícia
agendada, sendo que a sua falta injustificada acarretará na preclusão da produção da prova pericial,
seguindo-se o processo em seus demais atos processuais. Considerando a atual situação de pandemia e as
medidas de prevenção adotadas pelos orgãos públicos e instituições privadas, é obrigatório o uso de
máscaras no local de realização das perícias, devendo-se ainda observar as regras de
distanciamento pessoal, higienização das mãos, bem como a não aglomeração de pessoas,
especialmente em locais fechados. Estes cuidados deverão ser observados para a regular realização
dos trabalhos periciais.

OBSERVAÇÃO:  A parte autora deverá comparecer pessoalmente na mencionada data, no local acima
indicado, e apresentar os seus documentos pessoais, boletim de ocorrência do acidente de trânsito, bem
como da documentação médica referente ao ocorrido, que consiste no prontuário médico, eventuais
exames e receituários.

O Senhor Oficial de Justiça deverá diligenciar na forma do art. 212, parágrafo 2º do CPC (nos feriados
ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, caso necessário).
 

Boa Vista,  Data Constante no Sistema.
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HEBER AUGUSTO NAKAUTH DOS SANTOS
Diretor(a) de Secretaria, por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito

Rodrigo Bezerra Delgado

OBSERVAÇÃO: 1 - Este processo tramita através do sistema CNJ (PROJUDI), cujo endereço na web é https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/. Para juntar documentos aos autos (procurações,

cartas de preposição, contestações, etc.), limite os arquivos ao máximo de 3MB cada, estando devidamente habilitado para acessar ao sistema.
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Data: 03/05/2021
Movimentação: REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO

Complemento: Distribuição realizada referente ao Mandado expedido (seq. 27) em 03/05/2021

10:12:20. Tipo: Distribuição Inicial Automática. Oficial de Justiça Designado: JOELSON DE ASSIS

SALLES. Parte: Harlley Rhamon Ribeiro de Souza

Por: Giceane Moraes Da Silva

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 28.0

03/05/2021: REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO.
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Data: 07/05/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO

(20/04/2021)

Por: Thiago Amorim Dos Santos

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Manif. de Desig. de Pericia

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 29.0

07/05/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO.
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Rua Rosa de Oliveira de Araújo, nº. 2187, Santa Luzia, Boa Vista/RR – Fone: (95) 
3625-0238 / 99169-0810 E-mail: advocacia@thiagoamorim.adv.br  
Site: www.thiagoamorim.adv.br  
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

Processo n.º 0831329-53.2020.8.23.0010 

 

 

 

HARLLEY RHAMON RIBEIRO DE SOUZA, já 

devidamente qualificado nos autos em epígrafe, por meio de seu advogado que 

esta subscreve, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, 

apresentar MANIFESTAÇÃO em face de Certidão (Ep. 22), que versa sobre o 

agendamento de avaliação médico pericial. 

 

Desta forma, ciente da designação do feito, 

o(a) Requerente AGUARDA data de realização do ato formal designado por 

este respeitável Juízo, e por conseguinte a posterior juntada do laudo de 

avaliação realizado pelo(a) Expert. 

 

Por fim, pugna pelo prosseguimento do feito. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Boa Vista/RR, 7 de maio de 2021. 

 

(Assinado Eletronicamente) 

THIAGO AMORIM DOS SANTOS 
OAB/RR Nº 515/A 
OAB/PR Nº 62590 
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Data: 08/05/2021
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 22) JUNTADA DE CERTIDÃO (20/04/2021) e ao evento de expedição seq. 24.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 30.0

08/05/2021: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 10/05/2021
Movimentação: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Complemento: Perito Oficial: NYMPHA CARMEN AKEL THOMAZ SALOMAO habilitado até

08/08/2021 (90 dias)

Por: PRISCILLA RODRIGUES MARQUES

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 31.0

10/05/2021: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA.

Página 111



 

Data: 11/05/2021
Movimentação: RETORNO DE MANDADO

Complemento: Referente ao evento (seq. 27) EXPEDIÇÃO DE MANDADO (03/05/2021

10:12:20). Parte: Harlley Rhamon Ribeiro de Souza

Por: JOELSON DE ASSIS SALLES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão de Oficial de Justiça

 - Certidão de Oficial de Justiça

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 32.0

11/05/2021: RETORNO DE MANDADO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA

CENTRAL DE MANDADOS CÍVEL DE BOA VISTA - PROJUDI

Rua Araújo Filho, 710 - Centro - BOA VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - E-mail: ceman@tjrr.jus.br

ANEXO II
 

CERTIDÃO

Nº do Processo:  0831329-53.2020.8.23.0010     Nº do Mandado:

Destinatário: HARLLEY RHAMON RIBEIRO DE SOUZA

CPF:

 
Certifico que PROCEDI a:

( ) IntimaçãoX
(  ) Citação
(  ) Condução
(  ) Prisão
(  ) Soltura

( ) AutorX
(  ) Testemunha
(  ) Réu

 
( ) .X Ocasião em que realizei a leitura do Mandado, entregando-lhe a contrafé

(  ) Ocasião em que realizei a leitura do Mandado e das cópias da Denúncia Ministerial.

(  ) Ocasião em que realizei a leitura do Mandado e da Decisão Judicial

(  ) Nos moldes previstos no Art. 252 do Novo CPC (hora certa), por meio do Sr.(a) (Grau de Parentesco).

(  ) Ocasião em que realizei a leitura do Mandado e da Decisão Judicial, cientificando o réu de que terá o prazo de

05 (cinco) dias para apresentar defesa escrita, por meio de Advogado ou Defensor Público.

(  ) Por meio do número telefônico indicado no Mandado, ocasião em que informei a vítima de que, caso deseje

obter cópia do Mandado e Decisão, deve comparecer a Secretaria da Vara/Juizado.

( ) .X Foi exarado ciente

(  ) Não foi exarado ciente.

(  ) O reeducando declarou que necessita do auxílio da Defensoria Pública Estadual para apresentar sua defesa.

(  ) O reeducando declarou que possui condições para constituir Advogado particular.

(  ) O reeducando afirmou que no momento não sabe se irá ou não constituir Advogado particular.

(  ) O reeducando afirmou que deseja recorrer da Sentença proferida.

(  ) O reeducando afirmou que não deseja recorrer da Sentença proferida.

(  ) O reeducando afirmou não saber naquele momento se irá ou não recorrer da Sentença proferida.

(  ) O ato resultou na efetiva soltura do reeducando.

(  ) O ato não resultou na efetiva soltura do reeducando, uma vez que, responde a outra Ação Penal.

 
NOVO ENDEREÇO/ENDEREÇO CORRETO:
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OBSERVAÇÃO:

 

 

Boa Vista/RR, 07/05/2021, às 14:44h.
 

 
JOELSON DE ASSIS SALLES

Oficial de Justiça
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Data: 11/05/2021
Movimentação: LEITURA DE MANDADO REALIZADA

Complemento: MANDADO lido em 11/05/2021 - Referente ao evento de expedição (seq. 27)

EXPEDIÇÃO DE MANDADO (03/05/2021 10:12:20). Parte: Harlley Rhamon Ribeiro de Souza

Por: PRISCILLA RODRIGUES MARQUES

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 33.0

11/05/2021: LEITURA DE MANDADO REALIZADA.
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Data: 02/06/2021
Movimentação: PRAZO DECORRIDO

Complemento: Sem Resposta - (Referente a(o) MANDADO determinado pelo evento JUNTADA

DE CERTIDÃO(20/04/2021). Parte: Harlley Rhamon Ribeiro de Souza

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 34.0

02/06/2021: PRAZO DECORRIDO.
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Data: 10/06/2021
Movimentação: JUNTADA DE LAUDO

Por: DANYELE BEATRIZ CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Laudo

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 35.0

10/06/2021: JUNTADA DE LAUDO.
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Data: 10/06/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Harlley Rhamon Ribeiro de Souza  com

prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 35) JUNTADA DE LAUDO (10/06/2021)

Por: DANYELE BEATRIZ CAVALCANTE DE OLIVEIRA

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 36.0

10/06/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 10/06/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 35) JUNTADA DE

LAUDO (10/06/2021)

Por: DANYELE BEATRIZ CAVALCANTE DE OLIVEIRA

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 37.0

10/06/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 15/06/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 38.0

15/06/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2775455- C3/ 2020-04648/ INVALIDEZ 

  

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

  

Processo n.º 08313295320208230010 

 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
HARLLEY RHAMON RIBEIRO DE SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 
não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 
trânsito.   

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 
indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo. 

Portanto, no que pese o laudo pericial atestar a existência de invalidez permanente, quantificando-a, o mesmo 
não se presta a comprovar cabalmente nexo de causalidade entre a lesão e um acidente automotor. Perceba 
que toda documentação carreada aos autos, em especial o boletim de atendimento médico não informa a 
ocorrência de acidente de trânsito. Ora Exa., deve se observar também que o próprio boletim de ocorrência 
fora registrado apenas 03 meses depois do alegado acidente, pelo próprio autor, não havendo qualquer 
testemunha do fato ou documento que corrobore com a alegação do acidente narrado pelo autor.   

Deste modo, certo é que os documentos apresentados apontam no sentido da ausência de correspondência 
entre o dano suportado e um sinistro de trânsito. 

Diante do exposto, não tendo sido cabalmente comprovado o nexo de causalidade entre o suposto acidente 
automotor e a invalidez constatada, merece ser julgada totalmente improcedente a presente demanda nos 
termos do art. 487, I do CPC. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

DO LAUDO PERICIAL 

Caso ultrapassado o exposto acima, vem a Ré impugnar o laudo pericial apresentado pelas seguintes razões: 

 

 

De acordo com o laudo pericial emitido, verifica-se que o ilustre perito apontou no campo destinado à lesão dois 
segmentos anatômicos que são enquadrados em percentuais distintos na tabela, quais sejam, pé e dedo do pé. 

Percebe-se, portanto, que a lesão, bem como a respectiva gradação devem ser enquadradas acertadamente, 

sob pena de haver enriquecimento ilícito por uma das partes que receberá além do valor previsto em lei, ou 

mesmo ser uma delas prejudicada com o pagamento por uma lesão menor que a de fato apresentada. 

Deste modo, vem à parte Ré impugnar o presente laudo e requerer a intimação do expert para o devido 
esclarecimento sobre o exposto acima. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
BOA VISTA, 14 de junho de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/RR 451-A 

 
 

SIVIRINO PAULI 
101-B - OAB/RR 
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Data: 15/06/2021
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: PRISCILLA RODRIGUES MARQUES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 39.0

15/06/2021: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
3ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4727 -

E-mail: 3civelresidual@tjrr.jus.br

: 0831329-53.2020.8.23.0010Procedimento Ordinário
Autor(s): Harlley Rhamon Ribeiro de Souza
Réu(s): Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

CERTIDÃO

Certifico que a impugnação ao laudo pericial apresentada no EP. 38 é tempestiva.

Assim, de ordem do MM. Juiz, intimo a parte autora para manifestar-se no prazo legal.

 

Boa Vista, 15 de junho de 2021.

 
PRISCILLA RODRIGUES MARQUES

Técnica Judiciária
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Data: 15/06/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Harlley Rhamon Ribeiro de Souza  com

prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 39) JUNTADA DE CERTIDÃO (15/06/2021)

Por: PRISCILLA RODRIGUES MARQUES

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 40.0

15/06/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 18/06/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 18/06/2021 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 35) JUNTADA

DE LAUDO (10/06/2021) e ao evento de expedição seq. 37.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 41.0

18/06/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 21/06/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Harlley Rhamon Ribeiro de Souza) em

21/06/2021 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 35) JUNTADA DE LAUDO

(10/06/2021) e ao evento de expedição seq. 36.

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 26/06/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Harlley Rhamon Ribeiro de Souza) em

25/06/2021 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 39) JUNTADA DE CERTIDÃO

(15/06/2021) e ao evento de expedição seq. 40.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 43.0

26/06/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 28/06/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO

(10/06/2021)

Por: Thiago Amorim Dos Santos

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Manif. Conc. com laudo
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Av. São Joaquim, nº. 232, Bairro Dr. Silvio Leite, Boa Vista/RR – Fone: 99169-0810 E-
mail: advocacia@thiagoamorim.adv.br  
Site: www.thiagoamorim.adv.br  
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 
 

 

 

Processo nº 0831329-53.2020.8.23.0010 

 

 

 

 

HARLLEY RHAMON RIBEIRO DE SOUZA, já 

devidamente qualificado nos autos em epígrafe, por meio de seu advogado que 

esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

apresentar MANIFESTAÇÃO em face de Ep. 35.1, que versa sobre juntada de 

Avaliação Médica para Fins de Verificação do Grau de Invalidez Permanente. 

 

Desta forma, a parte Autora concorda com a 

avaliação do parecer apresentado no Laudo Técnico, que reconhece o prejuízo 

funcional do membro/segmento afetado do qual aferiu o percentual de 50% 

(Média – Pé Direito) conforme a incapacidade constatada na ficha de 

avaliação. 

 

Ante ao exposto, REQUER o regular 

prosseguimento do feito. 

 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

 

Boa Vista/RR, 28 de junho de 2021. 

 

(Assinado eletronicamente) 
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THIAGO AMORIM DOS SANTOS 
OAB/RR Nº 515/A 
OAB/PR Nº 62590 
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Data: 28/06/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE RESPOSTA

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO

(15/06/2021)

Por: Thiago Amorim Dos Santos

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Contrarrazoes de Impugnacao
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

Processo n.º 0831329-53.2020.8.23.0010 

 

 

 

HARLLEY RHAMON RIBEIRO DE SOUZA, já 

devidamente qualificado nos autos em epígrafe, por meio de seu advogado que 

esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

apresentar MANIFESTAÇÃO em virtude de Impugnação juntada pela 

Requerida no Ep. 38.1. 

 

Na referida manifestação apresentada pela 

parte Requerida, a parte busca desconstituir indiretamente elemento pericial 

realizado por profissional nomeado por este respeitável Juízo. 

 

Sem apresentar novo elemento médico 

científico, a parte apenas fez mesões e alegações genéricas a respeito do que 

supõe ser correto aos seus interesses. 

 

Em que pese insistir em tal hipótese, a mesma 

não se torna essencial ao deslinde da ação, pois o objeto de mérito do 

presente pleito, tem escopo de certificação médico probatória da existência de 

incapacidade permanente na vítima de trânsito. 

 

O conjunto de provas juntado aos autos, por si 

só, são suficientes para comprovação da incapacidade. No entanto, ainda 
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houve retificação do aludido pelo autor, conforme laudo pericial juntado no Ep. 

35.1, e assim certificando o direito indenizatório da parte Requerente. 

 

Sendo assim, pugna pelo reconhecimento das 

provas juntadas em sede de peça vestibular, bem como a avaliação pericial 

juntada pelo r. Expert, e seja indeferida a insatisfação apresentada pela parte 

Requerida no Ep. 38.1. 

 

 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Boa Vista/RR, 28 de junho de 2021. 

 

(Assinado Eletronicamente) 

THIAGO AMORIM DOS SANTOS 
OAB/RR Nº 515/A 
OAB/PR Nº 62590 D
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Data: 06/07/2021
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO

Complemento: Responsável: Rodrigo Bezerra Delgado

Por: PRISCILLA RODRIGUES MARQUES
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Data: 07/07/2021
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Por: Rodrigo Bezerra Delgado

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
3ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4727 -

E-mail: 3civelresidual@tjrr.jus.br

: 0831329-53.2020.8.23.0010Procedimento Ordinário
Autor(s): Harlley Rhamon Ribeiro de Souza
Réu(s): Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

DESPACHO

Encaminhem-se os autos à perita para especificar com apontado na impugnação do
EP. 38 qual segmento corresponde a lesão: pé ou dedo do pé.

A informação se faz essencial para regular enquadramento na tabela de
enquadramento do segmentos anatômicos.

Após, conclusos para sentença. 

Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Juiz RODRIGO BEZERRA DELGADO
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Data: 07/07/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para Perito NYMPHA CARMEN AKEL THOMAZ SALOMAO  com prazo de 15

dias úteis - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

(07/07/2021)

Por: PRISCILLA RODRIGUES MARQUES

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 48.0

07/07/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 15/07/2021
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 35) JUNTADA DE LAUDO (10/06/2021) e ao evento de expedição seq. 37.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 49.0

15/07/2021: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 15/07/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo Perito NYMPHA CARMEN AKEL THOMAZ SALOMAO) em 15/07/2021 com

prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 47) PROFERIDO DESPACHO DE MERO

EXPEDIENTE (07/07/2021) e ao evento de expedição seq. 48.

Por: NYMPHA CARMEN AKEL THOMAZ SALOMAO

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 50.0

15/07/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 15/07/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo Perito NYMPHA CARMEN AKEL THOMAZ SALOMAO) em 15/07/2021 com

prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 47) PROFERIDO DESPACHO DE MERO

EXPEDIENTE (07/07/2021) e ao evento de expedição seq. 48.

Por: NYMPHA CARMEN AKEL THOMAZ SALOMAO

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 51.0

15/07/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 19/07/2021
Movimentação: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE

MERO EXPEDIENTE (07/07/2021)

Por: DANYELE BEATRIZ CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Informações
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19/07/2021: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO.

Página 145



 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

6A
 Z

9G
M

M
 E

54
JD

 Z
F

Y
7A

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 52.1 - Assinado digitalmente por Danyele Beatriz Cavalcante de Oliveira

19/07/2021: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO. Arq: Informações

Página 146



 

Data: 21/07/2021
Movimentação: CONCLUSOS PARA SENTENÇA

Complemento: Responsável: Rodrigo Bezerra Delgado

Por: HEBER AUGUSTO NAKAUTH DOS SANTOS

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 53.0

21/07/2021: CONCLUSOS PARA SENTENÇA.
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Data: 21/07/2021
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Por: Rodrigo Bezerra Delgado

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 54.0

21/07/2021: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
3ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4727 -

E-mail: 3civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0831329-53.2020.8.23.0010

DECISÃO

Manifestem as partes sobre a complementação do laudo pericial acostado no EP 52 no prazo de 05 dias.

Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Rodrigo Bezerra Delgado
Juiz de Direito
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Data: 22/07/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Harlley Rhamon Ribeiro de Souza  com

prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 54) PROFERIDO DESPACHO DE MERO

EXPEDIENTE (21/07/2021)

Por: PRISCILLA RODRIGUES MARQUES

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 55.0

22/07/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 22/07/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 54) PROFERIDO

DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (21/07/2021)

Por: PRISCILLA RODRIGUES MARQUES

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 56.0

22/07/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 29/07/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Harlley Rhamon Ribeiro de Souza) em

29/07/2021 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 54) PROFERIDO DESPACHO

DE MERO EXPEDIENTE (21/07/2021) e ao evento de expedição seq. 55.

Por: Thiago Amorim Dos Santos

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 57.0

29/07/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 29/07/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE

MERO EXPEDIENTE (21/07/2021)

Por: Thiago Amorim Dos Santos

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Manif. Conc. com Retificação do Perito

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 58.0
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR. 

 

 

 

Processo n.º 0831329-53.2020.8.23.0010 

 

 

 

HARLLEY RHAMON RIBEIRO DE SOUZA, já 

devidamente qualificado nos autos em epígrafe, vem a presença de Vossa 

Excelência, por meio de seu advogado que esta subscreve, apresentar 

MANIFESTAÇÃO em face do Ep. 52, requerendo o que segue. 

 

Diante do presente caso em análise por esse 

respeitável Juízo, para uma melhor compreensão e aferição do real quadro 

clínico e físico da Requerente em decorrência do acidente de trânsito sofrido, 

houve a necessidade de avaliação médica competente, que fora juntada aos 

autos no Ep. 35.1. 

 

Contudo, sendo observado que houve um 

possível equívoco das informações preenchidas ao longo dos campos da ficha 

de Avaliação Médica, a respeitável Perita nomeada, apresentou manifestação 

complementar no Ep. 52.1, do qual asseverou a amputação do 5º dedo do pé 

direito do Requerente. 

 

Desta forma, requer a Vossa Excelência, que 

seja levado em consideração para fins do decisum, a manifestação de 

ratificação e afirmação do r. Perito (Ep. 52.1) do valor total do quantum 

indenizatório do Seguro DPVAT. 
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Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

 

                                 Boa Vista/RR, 29 de julho de 2021. 

 

 

(assinado eletronicamente) 

THIAGO AMORIM DOS SANTOS 
OAB/PR nº 62590 
OAB/RR nº 515-A 
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Data: 31/07/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 02/08/2021 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 54)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (21/07/2021) e ao evento de expedição seq.

56.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 59.0

31/07/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 06/08/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE

MERO EXPEDIENTE (21/07/2021)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 60.0

06/08/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2775455- C3/ 2020-04648/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

  

Processo n.º 08313295320208230010 

  

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
HARLLEY RHAMON RIBEIRO DE SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 
referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 
necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 
de concluir se o sinistro é indenizável ou não, cumprindo ressaltar que o Seguro Obrigatório DPVAT é alvo dos 
mais diversos tipos de fraude. 

 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 
de comprometimento da Invalidez apurada. 

DO NEXO DE CAUSALIDADE 

DA AUSÊNCIA DE INFOMAÇÃO DE ACIDENTE DE TRÂNSITO NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 
não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 
trânsito.   

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 
indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Portanto, no que pese o laudo pericial atestar a existência de invalidez permanente, quantificando-a, o mesmo 
não se presta a comprovar cabalmente nexo de causalidade entre a lesão e um acidente automotor. Perceba 
que toda documentação carreada aos autos, em especial o boletim de atendimento médico não informa a 
ocorrência de acidente de trânsito.  

 

Ora Exa., deve se observar também que o próprio boletim de ocorrência fora registrado apenas 03 meses 
depois do alegado acidente, pelo próprio autor, não havendo qualquer testemunha do fato ou documento 
que corrobore com a alegação do acidente narrado pelo autor.   

 
Deste modo, certo é que os documentos apresentados apontam no sentido da ausência de correspondência 
entre o dano suportado e um sinistro de trânsito. 

Diante do exposto, não tendo sido cabalmente comprovado o nexo de causalidade entre o suposto acidente 
automotor e a invalidez constatada, merece ser julgada totalmente improcedente a presente demanda nos 
termos do art. 487, I do CPC. 

DA LESÃO APURADA NO 5° DEDO (PODODÁCTILO) DO PÉ DIREITO 

Caso ultrapassado o argumento de ausência de nexo de causalidade exposto acima, vem à parte Ré realizar o 
devido enquadramento da lesão apurada no laudo pericial, de acordo com a tabela prevista em lei.  

Em análise ao laudo pericial anteriormente impugnado, o ilustre perito gradou em 50% o percentual de invalidez 
do segmento corporal acometido, contudo não havia sido claro no tocante ao segmento.  

 

 

Logo, tendo o respeitável expert esclarecido que o enquadramento deverá ser realizado pelo dano anatômico 
causado no 5° pododáctilo do pé direito, temos:   

 

 

Assim, em eventual hipótese de condenação, deverá ser utilizado o método de cálculo apresentado acima. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
BOA VISTA, 4 de agosto de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/RR 451-A 

 
SIVIRINO PAULI 
101-B - OAB/RR 
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Data: 09/08/2021
Movimentação: CONCLUSOS PARA SENTENÇA

Complemento: Responsável: Rodrigo Bezerra Delgado

Por: PRISCILLA RODRIGUES MARQUES

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 61.0

09/08/2021: CONCLUSOS PARA SENTENÇA.
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Data: 16/08/2021
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: Paulo Pereira de Carvalho

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
3ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4727 -

E-mail: 3civelresidual@tjrr.jus.br

Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010

CERTIDÃO

Certifico que, nos termos da Recomendação/CGJ nº. 01 de 07 de fevereiro de 2018 e nos termos da
Portaria Conjunta Nº. 13, de 30 de  setembro de 2019, expedi o respectivo alvará eletrônico Nº. 

, encaminhei para conferência e posterior assinatura do magistrado no sistema20210816154522012717
SISCONDJ.

 

Boa Vista, 16 de agosto de 2021.
 

Paulo Pereira de Carvalho
Analista Judiciário
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Data: 24/08/2021
Movimentação: JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO

Por: Rodrigo Bezerra Delgado

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - sentença
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
3ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4727 -

E-mail: 3civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0831329-53.2020.8.23.0010

                                                                               SENTENÇA

 

Vistos.

 Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório em razão de acidente automobilístico ajuizada por
 HARLLEY RHAMON RIBEIRO DE SOUZA em face da Seguradora Líder.

Afirma a parte autora que o evento lhe resultou na debilidade descrita na inicial.

Ademais, relata que a parte promovida negou a indenização administrativa.

Desta forma, requer a condenação da parte demandada ao pagamento de valor devido alegado na exordial.

Citada, a parte ré apresentou resposta escrita com preliminares alegando Tempestividade da Contestação e
o desinteresse na realização de audiência de conciliação (EP 09).

Perícia realizada na parte autora, com o fito de aferir a lesão e a debilidade supostamente gerada.

Laudo pericial juntado aos autos (EP 35).

A parte requerida requereu esclarecimentos e complementação do laudo pericial (EP. 38).

No EP. 47 despacho determinando a intimação do perito para complementar o laudo.

A Perita apresentou o Laudo pericial complementar, onde afirma que a parte autora sofreu dano
anatômico parcial incompleto com amputação do 5º dedo (pododáctilo) do pé direito (EP.52).

Instadas a se manifestarem acerca do laudo, a parte não apresentou impugnação. A parte requerida
manifestou-se pugnando pela improcedência da ação, alegando que a parte autora não conseguiu provar o
nexo de causalidade entre o sinistro e a lesão apurada pela perita judicial (EP. 60).

É o relatório. Decido.

Analisando as preliminares alegadas, verifico que a Contestação foi tempestiva, bem como não foi
realizada audiência de conciliação.

 Com relação à manifestação da parte requerida (EP. 60), reputo presente o nexo de causalidade, pois a
perita concluiu que houve lesão decorrente de acidente de trânsito, conforme a ficha de atendimento do
HGR  (EP. 1.07) .

Passo a análise do mérito.
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Como visto, trata-se de ação de cobrança seguro DPVAT.

Registro a constitucionalidade da Lei nº 11.945/09, reconhecida no julgamento do STF das ADI's 4350 e
4627.

Tendo em vista o laudo pericial produzido e o cerne da questão de mérito, não há necessidade maior de
dilação probatória.

A matéria em deslinde já estou pacificada pelo STJ, pela súmula de nº. 474, verbis:

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma
proporcional ao grau de invalidez”.

Neste sentido, sendo caso de invalidez permanente parcial incompleta, deverá ser feito o enquadramento
da perda anatômica ou funcional em conformidade com a previsão constante da tabela anexa à Lei n.º
6.194/74.

Assim, confirmada a invalidez permanente parcial incompleta por meio da perícia realizada, mister se faz
proceder a graduação de acordo com o laudo do perito judicial, bem como aos graus de invalidez
presentes na aludida tabela.

Em que pese o laudo pericial concluir que houve dano anatômico parcial incompleto com amputação do
5º dedo (pododáctilo) do pé direito no percentual de 50%, não acolho integralmente a conclusão do laudo,
tendo em vista tratar-se de lesão   do dedo (amputação), hipótese que a lei de regência estabelece
indenização de 10% do valor integral.

  o Juiz  laudo pericialDe acordo com o art. 479 do Código de Processo Civil, não fica vinculado ao ,
podendo formar a sua convicção a partir de outros elementos ou fatos provados no processo.

  No caso em tela, a percentagem indicada para a lesão é de 100% (cem por cento), sobre o valor total de
 indenização, gerando-se, assim, o valor de R$ 13.500,00.

Por conseguinte, de acordo com inciso II, do art. 3º, § 1º, do mesmo Diploma Legal, reduz-se o valor
 .acima indicado em 10%, o que corresponde a R$ 1.350,00

Como não houve pagamento administrativo pela Requerida, seu pedido deve ser acolhido apenas em parte
para impor o pagamento de R$ 1.350,00.

Ante o exposto,  julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido contido na inicial, nos termos do art.
487, I do CPC, extinguindo o processo com resolução de mérito, para condenar a parte demandada ao

  pagamento de R$ 1.350,00(um mil e trezentos e cinquenta reais), com juros de um por cento a partir da
citação (Sum. 426 do STJ) e correção monetária a partir do evento danoso (Sum. 580 do STJ), pelo índice
oficial do TJRR.

Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados
em 10% (dez por cento) do valor da condenação.

Havendo recurso da presente sentença: certifique-se acerca da tempestividade, intime-se para
contrarrazões e após remeta-se a instância superior.

Caso a parte promovida não tenha depositado os valores relativos aos honorários periciais, intime-se para
depósito em cinco dias. Em caso de depósito, expeça-se o respectivo alvará.

Após o trânsito em julgado, intimem as partes para, querendo, instaurar a fase de Cumprimento de
sentença, em quinze dias. Se houver pedido para instauração da fase de Cumprimento de sentença de
obrigação de pagar, remetam-se os autos à Sexta Vara Cível, conforme as disposições da Resolução do
Tribunal Pleno n. 20/2020. Se não houver qualquer pedido, arquive.
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P. R. I.

Boa Vista, data e hora constante do sistema.

Rodrigo Bezerra Delgado
Juiz de Direito

(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)
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Data: 24/08/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Harlley Rhamon Ribeiro de Souza  com

prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 63) JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A

AÇÃO (24/08/2021)

Por: RAFAEL DE ALMEIDA COSTA

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 64.0

24/08/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 24/08/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 63) JULGADA

PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO (24/08/2021)

Por: RAFAEL DE ALMEIDA COSTA

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 65.0

24/08/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 31/08/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE LEVANTAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS

Complemento: Referente ao evento (seq. 60) JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA

PARTE(06/08/2021 12:25:16). Identificador do Cumprimento: 0002

Por: Paulo Pereira de Carvalho

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

 - Alvará
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31/08/2021: EXPEDIÇÃO DE LEVANTAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS.

Página 169



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
3ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4727 -

E-mail: 3civelresidual@tjrr.jus.br

Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010

CERTIDÃO

Certifico que o Alvará Eletrônico nº. 20210816154522012717 foi gravado, conferido e assinado no
SISCONDJ.

Assim, intimo o beneficiário para proceder da seguinte forma:

Caso a finalidade seja  o beneficiário deverá comparecer em qualquer agência dopagamento em espécie,
Banco do Brasil S/A no Estado de Roraima, apresentando documento oficial com foto, para recebimento
do alvará.

Caso a finalidade seja  o beneficiário deverá aguardar o prazo de vinte ecrédito em conta corrente BB,
quatro horas para compensação do alvará diretamente na conta indicada.

Caso a finalidade seja  o beneficiário deverá aguardar ocrédito em conta corrente de outros bancos,
prazo de setenta e duas horas para compensação do alvará diretamente na conta indicada.

Boa Vista/RR,  data constante no sistema.

HEBER AUGUSTO NAKAUTH DOS SANTOS
Diretor(a) de Secretaria, por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito

Rodrigo Bezerra Delgado
(assinado eletronicamente)
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Página 1

0400107136233 0000Conta/Pcl Resgatada..:
FisicaTipo Beneficiario....:
025.814.342-87CPF/CNPJ Beneficiario:
NYMPHA CARMEN AKEL THOMAZ SALOBeneficiario.........:
NYMPHA CARMEN AKEL THOMAZTitular Conta........:
00.000.058.160-7Conta/Dv.............:

ESTILO BOA VISNome Agência.....:5042Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
20.08.2021Calculado em.....:202,50Valor................:
Total da contaTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

14/12/202116/08/2021
Data de ValidadeData de Expedicao
9.248.608/0001-04011.039.162-46
CPF/CNPJ RéuCPF/CNPJ Autor
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIOHARLLEY RHAMON RIBEIRO DE SOUZ
ReuAutor

08313295320208230010
Numero do Processo

3 VARA CIVEL RESIDUALBOA VISTA
Vara/ServentiaComarca

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE RORAIMA - RR
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 20210816154522012717 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001
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Data: 03/09/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 03/09/2021 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 63) JULGADA

PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO (24/08/2021) e ao evento de expedição seq. 65.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 67.0

03/09/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 04/09/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Harlley Rhamon Ribeiro de Souza) em

03/09/2021 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 63) JULGADA PROCEDENTE

EM PARTE A AÇÃO (24/08/2021) e ao evento de expedição seq. 64.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 68.0

04/09/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.

Página 173



 

Data: 28/09/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JULGADA PROCEDENTE EM

PARTE A AÇÃO (24/08/2021)

Por: Thiago Amorim Dos Santos

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Ciência de Decisão/Acórdão
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

Processo n.º 0831329-53.2020.8.23.0010 

 

 

 

HARLLEY RHAMON RIBEIRO DE SOUZA, já 

devidamente qualificado nos autos em epígrafe, por meio de seu advogado que 

esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

MANIFESTAR que está ciente do r. Decisum (Ep. 63.1), e concordando com o 

mesmo, não pretende interpor recurso. 

 

Ante ao exposto, requer prosseguimento do feito 

para o devido cumprimento por parte da Requerida, quanto ao pagamento dos 

valores a título de indenização decorrente de acidente de trânsito. 

 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

 

Boa Vista/RR, 28 de setembro de 2021. 

 
 
 

(assinado eletronicamente) 

THIAGO AMORIM DOS SANTOS 
OAB/PR nº 62590 
OAB/RR nº 515-A 
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Data: 29/09/2021
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 63) JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO (24/08/2021) e ao evento de

expedição seq. 65.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 70.0

29/09/2021: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 05/10/2021
Movimentação: TRANSITADO EM JULGADO  EM 28/09/2021 

Complemento: Para o processo.

Por: PRISCILLA RODRIGUES MARQUES

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 71.0

05/10/2021: TRANSITADO EM JULGADO  EM 28/09/2021 .
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Data: 05/10/2021
Movimentação: MUDANÇA DE CLASSE PROCESSUAL DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

Por: PRISCILLA RODRIGUES MARQUES

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 72.0

05/10/2021: MUDANÇA DE CLASSE PROCESSUAL DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
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Data: 05/10/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Harlley Rhamon Ribeiro de Souza  com

prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 71) TRANSITADO EM JULGADO  EM

28/09/2021  (05/10/2021)

Por: PRISCILLA RODRIGUES MARQUES

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 73.0

05/10/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 05/10/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 71) TRANSITADO

EM JULGADO  EM 28/09/2021  (05/10/2021)

Por: PRISCILLA RODRIGUES MARQUES

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 74.0

05/10/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 08/10/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 08/10/2021 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 71)

TRANSITADO EM JULGADO  EM 28/09/2021  (05/10/2021) e ao evento de expedição seq. 74.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 75.0

08/10/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 16/10/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Harlley Rhamon Ribeiro de Souza) em

15/10/2021 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 71) TRANSITADO EM

JULGADO  EM 28/09/2021  (05/10/2021) e ao evento de expedição seq. 73.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 76.0

16/10/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 20/10/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE SOLICITAÇÃO A EXECUÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento TRANSITADO EM JULGADO

EM 28/09/2021  (05/10/2021)

Por: Thiago Amorim Dos Santos

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Cumprimento de Sentenca

PROJUDI - Processo: 0831329-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 77.0

20/10/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE SOLICITAÇÃO A EXECUÇÃO.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

  

 

Processo nº 0831329-53.2020.8.23.0010 

 

 

 

HARLLEY RHAMON RIBEIRO DE SOUZA, já 

devidamente qualificado nos autos em epígrafe, por meio de seu advogado que 

esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

apresentar MANIFESTAÇÃO a respeito do Ep. 71 (Trânsito em Julgado para o 

Processo), e fazendo constar os pedidos a seguir: 

 

Conforme sentença proferida por este r. Juízo, do 

qual Julgou Procedente (Ep. 63.1) a pretensão autoral, ao estabelecer que seja 

cumprido pela Requerida o pagamento de R$ 1.350,00 (um mil, trezentos e 

cinquenta reais), acrescidos ainda de honorários sucumbenciais estabelecidos 

no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação. 

 

Desta forma, o pleito encontra-se apto a ser 

convertido em execução, conforme acima resumido. 

 

Portanto, REQUER que seja intimada a Requerida 

quanto ao imediato cumprimento voluntário do r. decisum, que deu provimento 

aos pedidos iniciais, e tão logo seja cumprida, que seja deferida a expedição 

de alvará autorizando levantamento dos valores determinados na sentença, 

qual seja R$ 1.350,00 (um mil, trezentos e cinquenta reais), que após correção 

monetária, acréscimo de juros, sendo cumprido até a presente data (hoje), 
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encontra-se atualmente no valor de R$ 1.645,06 (um mil, seiscentos e 

quarenta e cinco reais e seis centavos), conforme demonstrativo abaixo: 

 

 

De forma complementar, requer que o pagamento 

de honorários sucumbenciais estabelecidos no percentual de 10% (dez por 

cento) sobre o valor da atualizado da condenação, do qual se encontram 

estimado em R$ 164,51 (cento e sessenta e quatro reais e cinquenta e um 

centavos), seja expedido em alvará diverso do valor da condenação da 

Requerida. 

 

Sustenta tal pedido no fato de ser difícil a relação 

cliente-advogado quando o esperado alvará é sacado, eis que os clientes, 

presumidamente não possuem conhecimento técnico e não compreendem que 

os honorários sucumbenciais pertencem à seu patrono. 

 

DOS PEDIDOS 
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Ante ao exposto, requer a Vossa Excelência: 

 

a) Que sejam os autos convertidos em processo 

de execução; 

b) Que sejam os autos remetidos ao Juízo de 

Execução, conforme RESOLUÇÃO N.º 33/2021 DO TJRR; 

c) Que a Requerida seja intimada quanto ao 

cumprimento do pagamento do Decisum no valor de R$ 1.350,00 (um mil, 

trezentos e cinquenta reais), que após corrigidos monetariamente pela Tabela 

do TJRR a partir do evento danoso, acrescidos de juros legais desde a citação, 

sendo cumprido até a presente data (hoje), encontra-se atualmente no valor de 

R$ 1.645,06 (um mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e seis centavos); 

d) que o pagamento de honorários 

sucumbenciais estabelecidos no percentual de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da atualizado da condenação, do qual se encontram estimado em R$ 

164,51 (cento e sessenta e quatro reais e cinquenta e um centavos), seja 

expedido em alvará diverso do valor da condenação da Requerida; 

e) desta forma, até a presente data (hoje) deve 

cumprir a Requerida, o valor total de R$ 1.809,57 (um mil, oitocentos e nove 

reais e noventa e sete centavos); 

f) não sendo cumprido no prazo (15 dias), 

legalmente previsto, que sejam os valores acrescidos de multa e honorários 

previstos no art. 523, § 1°, CPC/15.  

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Boa Vista/RR, 20 de outubro de 2021. 

 
 

(assinado eletronicamente) 

THIAGO AMORIM DOS SANTOS 
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OAB/PR nº 62590 
OAB/RR nº 515-A 
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